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O Vereador abaixo subscrito, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno,
vem mui respeitosamente a presença de Vossa Senhoria que após ouvido
o Douto Plenário e se aprovado, seja encaminhado expediente ao Senhor
Prefeito Municipal e que este encaminhe ao setor competente da
Municipalidade, solicitando a repintura nas Faixas de Segurança, bem como
no redutor de velocidade existentes na Rua Francisco Ferdinando Losina,
defronte a Escola Estadual de 1°Grau Bela Vista.

Sala das Sessões, 22 de Abril de 1.999.
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